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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Ceilândia do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 

– RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 38/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de maio de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria
IFB nº 517, de 06 de MAIO de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de MAIO de 2019, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Equipe de Planejamento da
Contratação, referente ao processo de aquisição de materiais e equipamentos para os laboratórios e CFT
do Curso Técnico em Equipamentos Biomédicos  (TEB), para o Campus Ceilândia, do Instituto Federal de
Brasília.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
Alessandro Pinheiro 3016075 Ceilândia Requisitante
Rhaira Helena Caetano e Souza 1115820 Ceilândia Requisitante
Thalhes Tharlones Mendes Pedroza 2277956 Ceilândia Técnico
Marcia West Medici Cordeiro de
Lima 2055714 Ceilândia Administrativo

Art. 2º A equipe de planejamento da contratação atuará nas seguintes fases do processo licitatório:

Nos estudos preliminares;
Na estimativa de preços ou preços referenciais;
No levantamento do gerenciamento de riscos;
Na elaboração do termo de referência ou projeto básico. 

Art. 3º Estabelecer a carga horária de 3 horas semanais, e o prazo de 180 dias, para realização das
atividades.

Art. 4º Decide tornar sem efeito a Portaria nº 34/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASÍLIA, de 27 se abril de 2022

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO FRANGIOSI DE MOURA
Diretor-Geral do Campus Ceilândia

Portaria nº 517, de 06 de maio de 2019, DOU de 07 de maio de 2020

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ricardo Frangiosi de MouraRicardo Frangiosi de Moura , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 03/05/2022 09:20:50.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 02/05/2022. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

375678
17d7e345bf





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 39/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de maio de 2022

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA , nomeado pela Portaria IFB Nº 517, de  06  de Maio  de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em  07  de  Maio de  2019 , no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º  DESIGNAR Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo, em exercício no campus Ceilândia, como membros da comissão
de Processo Sele8vo Simplificado para contratação de professor subs8tuto - Área: Engenharia de Segurança doProcesso Sele8vo Simplificado para contratação de professor subs8tuto - Área: Engenharia de Segurança do
Trabalho:Trabalho:

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Iva Fernandes da Silva Medeiros de Jesus 3121047 Ceilândia  Presidente  

André Luiz de Brito Alves 3015954 Ceilândia Suplente

Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926 Ceilândia Membro

Naira Pereira de Sousa 3014934 Ceilândia Membro 

Marcia Pereira da Silva 2240932 Ceilândia Membro 

Art. 2º Art. 2º .Comissão terá as seguintes atribuições:

I. Elaboração do Edital de processo sele8vo para professor subs8tuto da área de Engenharia de Segurança do
Trabalho; 

II. Estruturar a Banca Examinadora para prova de desempenho didático; 

III. Monitorar o cumprimento do cronograma previsto no edital; 

IV. Providenciar a publicação dos resultados preliminares e final no SUAP e site IFB. Encaminhar o Resultado Final
publicado à DGCE - CCEI (Direção Geral - Campus Ceilândia) para providências.

Art. 3º Art. 3º Designar como presidente e suplente da comissão, a servidora Iva Fernandes da Silva Medeiros de
Jesus (presidente) e servidor André Luiz de Brito Alves (suplente), respectivamente. 

Art. 4º  Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO FRANGIOSI DE MOURA RICARDO FRANGIOSI DE MOURA 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ricardo Frangiosi de MouraRicardo Frangiosi de Moura , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 04/05/2022 10:22:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/05/2022. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

376498
f472385599



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 40/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 5 de maio de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 517,
de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019, no uso de atribuições legais,
resolve: 

Art. 1º INSTITUIRArt. 1º INSTITUIR a Comissão Local de Verificação da Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros)
ou indígenas do Campus Ceilândia.

Art. 2º DESIGNARArt. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para cons>tuir a Comissão Local de Verificação  da
Autodeclaração de candidatos pretos, pardos (negros) ou indígenas:

NOME MATRÍCULA SIAPE ATUAÇÃO FUNÇÃO

Suiane Bezerra da Silva 1323148 DOCENTE Presidente

André Luiz de Brito Alves 3015954 DOCENTE Membro

Andreia Lívia de Jesus Leão 1023243 DOCENTE Membro

Carine Schenekenberg Guedes 1839296 DOCENTE Membro

Gilberto Morais Faria Alves 2999670 TÉCNICO Membro

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701 DOCENTE Membro

Patrícia Silva Santiago Melo 1623985 DOCENTE Membro

Art. 3º Art. 3º A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros)
ou indígenas tem como obje>vo planejar, organizar e realizar o trabalho a>nente ao procedimento de verificação
de autodeclaração de candidatos às reservas de vagas para  pretos e pardos (negros) ou indígenas.

Art. 4º  Art. 4º  A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas
atuará nos processos seletivos para ingresso nos cursos técnicos e de graduação do Campus Ceilândia.

Art. 5º  Art. 5º  A Comissão Local de Verificação Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas
seguirá as orientações e norma>vas realizadas pelo Ins>tuto Federal de Brasília, a respeito do referido
procedimento.

Art. 6ºArt. 6º  Revogar a 11/2021 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de agosto de 2021.

Art. 7ºArt. 7º Estabelecer a carga horária de 2 horas semanais, e o prazo de 180 dias, para realização das atividades.

Art. 7ºArt. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
RICARDO FRANGIOSI DE MOURARICARDO FRANGIOSI DE MOURA



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 41/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de maio de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria IFB Nº 517, de 06 de MAIO de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de Avaliação de Pedidos
de Averbação de Horas de A�vidades Complementares do curso de Licenciatura em Letras Licenciatura em
Espanhol de 2022.1:

NOME MATRÍCULA
SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Geovani Amaral
Santos 1957189 Campus

Ceilândia Presidente

Amanda Luzia da
Silva 1620278

Campus
Ceilândia Suplente

Nívia Aniele Oliveira 1127518
Campus
Ceilândia Membro

Art. 2ºArt. 2º A comissão terá como atribuições:

    I. Analisar os pedidos de averbação de a�vidades complementares entregues no período le�vo 2021.2, de
acordo com o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Letras Espanhol;

      II. Providenciar a divulgação do resultado da análise da documentação.

Art. 3ºArt. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e será válida até o dia 31/05/2022, quando findam os trabalhos da
Comissão.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aldemi Barbosa da SilvaAldemi Barbosa da Silva, DIRETOR GERAL - SUBST - DGCEDIRETOR GERAL - SUBST - DGCE , em 10/05/2022 14:30:29.

Este documento foi emi�do pelo SUAP em 10/05/2022. Para comprovar sua auten�cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378283
f9b5adf2db









MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 43/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 12 de maio de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria
nº 517, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019, no uso de
atribuições legais, resolve: 

Art 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo como membros da Comissão de Revisão do PPC
do Curso Técnico em Segurança do Trabalho - Subsequente:

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Jéssica Silva Lima 1696716
André Luiz de Brito Alves 3015954
Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926
Luciano de Andrade Gomes 1758461
Loureine Rapôso Oliveira Garcez 3014791
Naira Pereira de Sousa 3014934
Sandra de Araújo Teixeira 1279810
Tainã Santos de Goes Gonçalves 1415286
Thaís da Silva Almeida Mota 3124351

Art 2º - DESIGNAR como presidente da comissão a servidora Jéssica Silva Lima.

Art 3º - A comissão terá como objetivo a revisão do PPC do Curso Técnico em Segurança do Trabalho -
Subsequente:.

Art 4º - Serão alocadas até 2 horas de trabalho semanal aos membros da comissão.

Art 5º -  Esta portaria tem vigência de 60 dias.

Art 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(documento assinado eletronicamente)

ALDEMI BARBOSA DA SILVA

Substituto Eventual da Direção-Geral



Código Verificador:
Código de Autenticação:
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